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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Unidade Regional de Gestão das Águas - Sul de Minas - Unidade outorga

 

Parecer Técnico IGAM/URGA SM/OUTORGA nº. 213/2023
Varginha, 10 de fevereiro de 2023.

  

PARECER TÉCNICO

ÁGUA SUPERFICIAL

 

Processo Siam 22526/2017 Protocolo Siam 0296992/2023

Dados do Requerente/ Empreendedor
Nome CRP AGROPECUÁRIA LTDA CPF/CNPJ 11.940.927/0001-28
Endereço FAZENDA CACHOEIRA DO RIO PARDO – RODOVIA MG 420 – KM 14
Bairro ZONA RURAL Município POMPÉU/MG

Dados do Empreendimento

Nome CRP AGROPECÁRIA LTDA - FAZENDA
PRIMAVEIRA CPF/CNPJ 11.940.927/0001-28

Endereço FAZENDA PRIMAVEIRA, S/N
Distrito ZONA RURAL Município CURVELO/MG

Responsável Técnico pelo Processo de Outorga
Nome MARCELA FERREIRA BARBALHO Crea 179323/D

Dados do uso do recurso hídrico
CH SF3 Curso d'água CÓRREGO RIACHO
Bacia estadual RIO PARAOPEBA Bacia Federal RIO SÃO FRANCISCO
La�tude 19°11'3.80"S Longitude 44°39'8.50"W

Dados enviados
Área de drenagem
(km²) 15,5 Q7,10 (m³/s) 0,0331

Q solicitada (m³/s) 0,784
Cálculo Igam

Área de drenagem
(km²) 19,7031 Rendimento específico

(L/s.km²) 5,9

Q7,10 (m³/s) 0,1046 30%Q7,10 (m³/s) 0,03138

Fluxo residual mínimo a ser man�do a jusante (m³/s) 0,07322
Caracterís�cas do barramento

Área inundada (ha) 70,8701 Volume acumulado (m³) 3.971.917,10
Altura do barramento
(m) 16,0 Comprimento do reservat.

(km) 2,49

Vazão máxima de
cheia (m³/s) 51,55 Tempo de retorno (anos) 50

Estrutura extravasora 01 manilha e 01 canal trapezoidal Capacidade de escoamento
(m³/s) 54,03

Finalidades

Irrigação
Área da Propriedade Apta Para Irrigação (ha): 468,1
Área Irrigada (ha): 249,24
Culturas Irrigadas: Soja, milho, sorgo e feijão
Método de Irrigação: Não localizada
Tipo de Irrigação: Pivô central
Horas/dia: Variável
Dias/mês: Variável
Meses/ano: 12

Regularização de vazão do barramento B1

Modo de Uso do Recurso Hídrico
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4 - CAPTAÇÃO EM BARRAMENTO EM CURSO DE ÁGUA, COM REGULARIZAÇÃO DE VAZÃO, COM ÁREA MÁXIMA INUNDADA MAIOR QUE 5,00
HA

Uso do recurso hídrico implantado Sim [ x ]   Não[   ]
Porte conforme DN CERH nº 07/02   P[  ]      M[   ]       G[ x ]

 

Dados da Captação/ Bombeamento
 Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

Vazão
Liberada

(l/s)
784,0 784,0 784,0 784,0 784,0 784,0 784,0 784,0 784,0 784,0 784,0 784,0

Horas/dia 10:00 10:00 10:00 10:00 10:00 10:00 10:00 10:00 09:00 09:00 09:00 10:00
Dias/mês 20 20 20 20 31 30 31 31 30 20 20 20
Volume

(m³/mês) 564.480,0 564.480,0 564.480,0 564.480,0 874.944,0 846.720,0 874.944,0 874.944,0 762.048,00 508.032,00 508.032,00 564.480,0

 

Observações:

1. Deferido com condicionantes.

2. Validade: 10 anos

Condicionantes:
1. Comprovar a instalação de sistema de medição de vazão e horímetro na captação, bem como de sistema de medição para monitoramento do fluxo residual
imediatamente a jusante do barramento, através de relatório técnico-fotográfico, conforme Portaria Igam nº 48, de 04 de outubro de 2019. Prazo: 60
(sessenta) dias após publicação da portaria de outorga
OBS.: O sistema de medição adotado na intervenção outorgada deverá ser tecnicamente aplicável ao meio de captação.
OBS.: O bombeamento/captação somente será autorizado após a instalação dos disposi�vos de monitoramento exigidos pela Portaria Igam nº 48, de 04 de
outubro de 2019.
2. Realizar medições diárias de vazão captada e tempo de captação e do fluxo residual a jusante, armazenando-as na forma de planilhas impressas e em meio
digital (compa�vel com excel ou análogo), que deverão ser apresentadas a cada dois anos a par�r da data da publicação da portaria, no momento da
renovação da outorga ou quando solicitado pelo Igam ou por qualquer órgão ou en�dade integrante do Sisema, conforme Portaria Igam nº 48, de 04 de
outubro de 2019. Prazo: a par�r da instalação dos sistemas de medição.
3. Manter, à jusante do local da intervenção, um fluxo residual mínimo de 0,07322 m³/s ou 73,22 l/s, que corresponde à 70 % da vazão Q7,10. Prazo: a par�r da
instalação dos sistemas de medição.
4. Apresentar relatório técnico fotográfico comprovando a instalação do canal trapezoidal conforme dimensionamento hidráulico apresentado nos autos do
processo. Prazo: setembro de 2023.
5. Apresentar relatório técnico fotográfico, acompanhado de ART, quando for necessário realizar a limpeza, o desassoreamento e as devidas manutenções
visando a segurança da infraestrutura hídrica do barramento. Prazo: até 60 dias após a realização da limpeza/manutenção.

 

Análise Técnica

 

1. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

O requerente CRP AGROPECUÁRIA LTDA  solicitou, através do presente processo, outorga para captação em barramento em curso de água, c/
regularização de vazão (área máx menor ou igual 5,00 ha) .

Todas as informações con�das neste parecer foram fornecidas pelo empreendedor e pelo responsável técnico pelo processo de outorga através
de formulário e relatório técnico.

 

1.1. PORTE E POTENCIAL POLUIDOR

Conforme a Portaria Igam nº 48, de 04 de outubro de 2019.

Art. 31 – A classificação dos empreendimentos quanto ao porte e ao potencial poluidor para fins de outorga de direito de
uso de recursos hídricos será realizada nos termos da Deliberação Norma�va do Conselho Estadual de Recursos Hídricos –
CERH-MG – nº 07, de 4 novembro de 2002.
Parágrafo único – Nos termos do inciso VIII do art. 2º e do inciso VIII do art. 3º da Deliberação Norma�va CERH-MG nº
07, de 2002, as solicitações de outorga para obras, serviços ou estruturas de engenharia que possam modificar
significa�vamente a morfologia ou as margens do curso de água ou possam alterar seu regime, serão classificadas
conforme Anexo I desta Portaria.

 

Conforme o Anexo I para barramento ou dique em curso de água não enumerado no inciso VII do art.2º da Deliberação Norma�va nº 07/2002,
com volume acumulado > 3.000.000 m³, considera-se que a intervenção é de grande porte e potencial poluidor.

 

2. PLANO DIRETOR DE RECURSOS HÍDRICOS

Em consulta ao Plano Diretor da Bacia Hidrográfica do rio Paraopeba verificou-se que não há restrições para esse �po de intervenção.

 

3. FINALIDADE DO USO DA ÁGUA E DEMANDA HÍDRICA
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Foi apresentada a demanda hídrica para irrigação conforme tabela abaixo:

 

Destaca-se que parte da vazão captada no barramento B3 (476 l/s), será encaminhada para o barramento B1, para fins de regularização de vazão.

A demanda diária será atendida conforme os quadros:  finalidade e de dados da captação/ bombeamento.

 

4. SIMULAÇÃO HIDROLÓGICA

4.1. ANÁLISE A MONTANTE

Foi verificado no Siam que existem usos regularizados à montante do empreendimento, conforme tabela abaixo:

Número do processo Ano do processo Vazão (m³/s)
22990 2017 0,003

Qm = 0,003

 

4.2. ANÁLISE A JUSANTE

Foi verificado no Siam que existem usos regularizados à jusante do empreendimento, conforme tabela abaixo:

Número do processo Ano do processo Vazão (m³/s)
22506 2017 0,02

Qm = 0,02

 

4.3. SIMULAÇÃO HIDROLÓGICA

Foi realizada a simulação hidrológica do reservatório para o ano crí�co (2001) de um período de 10 anos u�lizando dados diários de vazão da
estação fluviométrica Ponte da Taquara (Código 40850000 – Área: 8750 km²), localizada no município de Paraopeba/MG.

Verificou-se, por meio da simulação, que a capacidade de regularização do barramento permite a captação dos volumes solicitados sem o
comprome�mento das respec�vas vazões residuais.
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O barramento possui capacidade de regularizar 70% da Q7,10. O ar�go 3º da Portaria Igam nº 48, de 04 de outubro de 2019, determina:

Art. 3º − O limite máximo de captações em recursos hídricos a serem outorgados nas bacias hidrográficas do Estado de
Minas Gerais, para cada seção considerada em condições naturais, será de 50% (cinquenta por cento) da Q7,10, ficando
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garan�dos, a jusante de cada intervenção, fluxos residuais mínimos equivalentes a 50% (cinquenta por cento) da Q7,10.

Parágrafo único − O limite máximo de captações em recursos hídricos nas Unidade de Planejamento e Gestão de Recursos
Hídricos – UPGRHs – Rio Pará, Rio Paraopeba, Rio das Velhas, Rios Jequitaí e Pacuí, Rio Urucuia, Rio Pandeiros e Rio Verde
Grande, para cada seção considerada em condições naturais, será de 30% (trinta por cento) da Q7,10, ficando garan�dos a
jusante de cada intervenção, fluxos residuais mínimos equivalentes a 70% (setenta por cento) da Q7,10.   

 

Portanto, o fluxo residual mínimo que o empreendedor deverá manter é de 70% da Q7,10, correspondente a 0,07322 m³/s.

 

5. BARRAMENTO E ESTRUTURAS HIDRÁULICAS

5.1. VAZÃO MÁXIMA DE CHEIA

Segundo o relatório técnico, a vazão máxima de cheia foi calculada através do Método do Hidrograma Unitário do “U.S. Soil Conserva�on
Service”, obtendo-se uma vazão máxima de cheia de 4,4 m³/s.

A Urga-SM u�lizou o método racional modificado e obteve uma vazão máxima de 51,55 m³/s.

 

5.2. DIMENSIONAMENTO DO VERTEDOURO DE EMERGÊNCIA

De acordo com os estudos apresentados no processo, o barramento possui uma manilha de concreto de 1,0m de diâmetro, dimensionada para
uma vazão máxima de 2,5 m³/s, conforme fórmula abaixo:

Q = 0,6 x A x √(2 x g x H)

Onde:

Q = vazão de projeto (m³/s);

A = área da seção de escoamento (m²);

g = aceleração da gravidade (m/s);

h = altura de carga a par�r do eixo da tubulação (m).

 

Conforme estudos, será instalado um canal trapezoidal na ombreira direita do maciço. Segue dimensionamento proposto:

 

5.3. DIMENSIONAMENTO DA DESCARGA DE FUNDO

De acordo com os estudos apresentados no processo, o barramento possui um tubo de ferro fundido de 150mm de diâmetro implantado com
capacidade de escoar uma vazão de 0,081 m³/s, conforme fórmula abaixo:

Q = 0,6 x A x √(2 x g x H)

Onde:

Q = vazão (m³/s);

A = área da seção de escoamento (m²);

g = aceleração da gravidade (m/s);

h = altura de carga a par�r do eixo da tubulação (m) - adotado 3m, de acordo com a profundidade mínima do lago para garan�r a vazão mínima
residual a jusante.
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6. MAPA

Na imagem abaixo está iden�ficada a localização do barramento, de acordo com os mapas do Siam e da IDE Sisema.

 

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Este parecer técnico refere-se exclusivamente às questões técnicas rela�vas ao pedido de outorga de direito de uso dos recursos hídricos, não
abarcando a análise documental, administra�va, judicial ou de conveniência e oportunidade da Administração Pública.

Cabe esclarecer que o Ins�tuto Mineiro de Gestão das Águas – Igam – não possui responsabilidade técnica sobre os projetos do sistema de
controle ambiental liberados para implantação, sendo a execução, operação e comprovação de eficiência destes de inteira responsabilidade da
própria empresa e/ou do seu responsável técnico.

Ressalta-se que a Outorga em apreço não dispensa nem subs�tui a obtenção, pelo requerente, de outras licenças legalmente exigíveis.

 

8. PARECER FINAL

Diante do exposto, somos favoráveis à outorga para captação em barramento em curso de água, c/ regularização de vazão (área máx menor ou
igual 5,00 ha) , através do presente processo de outorga, para o requerente CRP AGROPECUÁRIA LTDA, para uma vazão e tempo de
bombeamento conforme tabela de "Dados da Captação/ Bombeamento".

 

 

Marianne da Cunha Barros

MASP 1.224.641-9

Gestora Ambiental da Unidade Regional de Gestão das Águas do Sul de Minas

 

Danúbia Gonçalves Cardoso

MASP 1.380.346-5

Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas do Sul de Minas

 

 



14/08/2023, 16:03 SEI/GOVMG - 60636667 - Parecer Técnico

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=69204500&infra… 7/7

Documento assinado eletronicamente por Marianne da Cunha Barros, Servidor(a) Público (a), em 28/06/2023, às 14:55, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Danúbia Gonçalves Cardoso, Servidor(a) Público (a), em 28/06/2023, às 15:27, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 60636667 e o código CRC 785BCFF9.

Referência: Processo nº 1370.01.0000270/2023-55 SEI nº 60636667

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

